LEI Nº. 556

Dispõe sôbre criação de cargos e abre crédito especial. 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam criados, no quadro do funcionalismo da Prefeitura Municipal, os seguintes cargos de carreira, fixados no padrão inicial:

EXAÇÃO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA

Serviços de Arrecadação

Pessoal Fixo

8 11 0 – 2 Escriturários, padrão J. 

Art. 2º - Para atender á despesa respectiva do artigo 1º, fica aberto o crédito especial de noventa e um mil e duzentos cruzeiros (Cr$91.200,00), correspondente a dez mêses do corrente exercício. 

Art. 3º -  Esta Lei entrará em vigôr na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a tôdas, as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 5 de Março de 1960. 

Sebastião Alves do Nascimento

PREFEITO MUNICIPAL 

